CONSELHO DE PREVENGAO
DA CORRUPGAO

Unidos na Prevencgao da Corrupgao

Regulamento do Prémio CPC — Ciéncia

I. O “Prémio CPC — Ciéncia” é dirigido as escolas primarias, secundarias e as
universidades dos estabelecimentos do ensino publico ou privado com sede
em Cabo Verde e busca estimular estudantes a desenvolver temas e/ou
fomentar pesquisas sobre conceitos e solugbes praticas relacionadas a
prevencao da corrupgdo em Cabo Verde.

1.1. O “Prémio CPC — Ciéncia” atribuido as escolas primarias, traduz-se em
redacdo de uma pagina ou em desenhos relacionados com a prevencéao da
corrupgao (ética, integridade, transparéncia e gestao dos riscos de corrupgéo
e infragdes conexas).

1.2. O “Prémio CPC — Ciéncia” atribuido as escolas secundarias, traduz-se em
textos de até cinco paginas, relacionados com a prevengédo da corrupgao
(ética, integridade, transparéncia e gestéao dos riscos de corrupcéo e infragcoes
conexas).

1.3. O “Prémio CPC — Ciéncia” atribuido as Universidades traduz-se na
realizagdo de um trabalho cientifico, original e inédito,entre trinta a cinquenta
paginas em dominios relevantes para a sua atividade (ética, integridade,
transparéncia e gestdo dos riscos de corrupcdao e infragdes conexas),
nomeadamente nas areas de Administracdo e Finangas Publicas, Ciéncia
Politica, Direito e Economia e Gestao.

2. No “Prémio CPC — Ciéncia” cada autor ou co-autores s6 podem apresentar a
concurso um unico trabalho.

2.1. Os trabalhos a apresentar a concurso devem ser redigidos em portugués e ser
acompanhados de um sumario (abstract) em lingua inglesa.

2.2. As atividades de investigagdo conducentes aos trabalhos submetidos a
concurso devem ter sido desenvolvidas em instituicdo universitaria sedeada em
territério nacional, sendo vedada a apresentacdo de candidatura por pessoa com
vinculo ao CPC.

2.3. O “Prémio CPC — Ciéncia” consubstancia-se na atribuicdo ao vencedor de:
(i) um equipamento eletronico que vai constar do aviso de abertura do concurso.

(i) divulgacao publica; e
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(iii) publicacéo digital do trabalho premiado no sitio do CPC.

2.4. A atribuicdo do “Prémio CPC — Ciéncia” é concretizada na sequéncia da
abertura de concurso publico, publicitado no sitio digital do CPC.

2.5. As candidaturas devem ser apresentadas em formulario eletrénico préprio,
disponibilizado no sitio digital do CPC para esse efeito e submetidas no prazo fixado
no edital de abertura do concurso.

2.6. A divulgagao do “Prémio CPC — Ciéncia” é feita no sitio digital do CPC.
2.7. A admissao e avaliagao das candidaturas esta a cargo de um juri criado para

cada concurso langado, designado pelo CPC, constituido por personalidades de
reconhecido mérito e da seguinte forma:

«» Para as escolas primarias

- Um membro do CPC que preside
- Dois professores da escola primaria

+» Para as escolas secundarias

- Um membro do CPC que preside
- Dois professores da escola secundaria

«» Para as universidades

- Um membro do CPC que preside
- Dois professores universitarios

2.8. Os critérios de avaliagao dos trabalhos submetidos a concurso sao a qualidade,
a originalidade e os contributos para a area da prevengao da corrupgao e infragdes
conexas.

2.9. Da deliberagdo do Juri € elaborada uma ata, devidamente assinada pelos
membros, devendo ser sempre fundamentada e dela ndo cabe reclamagao ou

recurso.

2.10. O Juri podera deliberar pela nao atribuicao do “Prémio CPC — Ciéncia”, bem
como contemplar distingdes ex-aequo.

2.11. A deliberacgao final do Juri € comunicada, por escrito, a todos os candidatos.
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2.12. Todos os candidatos admitidos a concurso recebem um diploma de
participacéao.

2.13. O “Prémio CPC — Ciéncia” é entregue numa sessao publica organizada para
o efeito.

2.14. Os casos omissos nao previstos neste Regulamento ou referentes a
interpretacéo de seus dispositivos serao julgados pelo Juri.

Praia , aos 25 de setembro de 2025.

/ O Secretario Geral/

N,, DA CO)WQ(;AO

Luis Ortet\eiaa /
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